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CNPJ 11.464.302/0001-37 

PROJETO DE LEI N°030/2021. 

EMENTA: Dispoe sobre a proibição de 

manuscio, utilização, queima e soltura de fogos de 

artifiio com estampido no Munmcípio de 

Tuparetama e dá outras providéncias. 

| A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVA E SERA 

SANCIONADA PELO PODER EXECUTIVO A SEGL i\'YE LEI: 

Artigo 1º - Fica proibido o manusecio, utilização, queima e soltura de logos 

de artifício com estampido e de qualquer artefato pirotécnico de efeito 

sonoro ruídoso no Município de Tuparetama. 

§ 1º- A proibição do caput deste artigo se estende a todo o Município, 

incluindo recintos fechados e ambientes abertos em áreas públicas ou locais 

príivados. 

$ 2º - Excetuanrse da regra prevista no caput deste artigo os fogos de vista, 

assim denominados aqueles que produzem efeitos vísuais sem estampido. 

Artigo 2º - Para cfeito desta Lei deverão ser realizadas campanhas de 

ntização a fim de mlormar a população da referida proibição ¢ de 

sanções a serem efetuadas pelo seu descumprimento. 

Artigo 8° - As campanhas de conscientização e liscalizagio do cumprimento 

dos dispositivos constantes desta Lei e a possivel aplicacio das mullas 

decorrentes da infiação ficarão a caigo dos orgios compelentes da 

Administracio Municipal. 

Attigo 4° - As despesas decorrentes da execugio desta Lei correrdo por 

conta das dotações orcamentirias proprias, suplementadas se necessario. 

Mbliroc 
Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 

(noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem como objetivo proibir o manuscio, utilização, 

queima e soltura de fogos de artifício de estampido e de qualquer artefato 

prrotécnico de efeito sonoro ruídoso em todo o território do Municipio de 

Tuparetama. 

A propositura foi idcalizada visando o bem-estar de 1dosos, pessoas 

debilitadas, crianças, portadores de necessidades especiais e animais que 

softem com os estouros e estampidos. Como se sabe, muitos animais, 

principalmente  cies, gatos e aves  possuem o aparclho  auditivo 

extremamente sensivel, de modo que ficam estressados e chegam a se 

mutilar ou a se acidentar na ânsia de fugir dos ruidos. 

Assim, esta iniciativa não objetiva proibir os logos de eleito visual, que 

proporcionam hizes ¢ cores sem produzir estampidos e podem ser utilizados 

normalmente nas lestas. A mtengio é acabar com a poluíção sonora ¢ o 

perigo iminente de acidentes graves e incêndios, 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2021. 
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